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Projeto de lei, de autoria do • nobre Vereador Antonio de
Paiva Monteiro Filho, visa 'autorizar a utilizaç'ão, por
táxis, de sinal luminoso portátil com sirene quando
transportando passageiro em emergência médica.
O C6digo Nacional de Trânsito ., na art.13, IX, permite ó uso
de dispositivos de alarme sonoro e de luz vermelha
intermitente aos veículos destinados ao socorro de incêndio,
as ambulâncias e os da polícia,além de garantir-lhes
prioridade no trânsito e livre estacionamento. A Resoluç'ão
679/87 criou a possibilidade do uso de dispositivo luminoso
intermitente ou rotativo, de cor amarelo-âmbar, sobre o teto
de veículos prestadores de serviços de utilidade panca,
proibida a utilizaç"ão de cor diversa da autorizada. Os
serviços mencionados na Resoluço 679/87 s'ão os de reparos
da energia elétrica, telecomunica4"es, Socorro mecânico,
etc, sem mencionar o serviço de táxi e sem autorizar o uso
de sirene.
A matéria foge à alçada municipal, sendo de competência do
Congresso Nacional e do Conselho Nacional de Trânsi
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